
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A, NO 
PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, INVESTIGAR E APURAR AS 
DENÚNCIAS NOTICIADAS NO DIA 27 DE MAIO DE 2015, SOBRE 
SETE DIRIGENTES DA FIFA ACUSADOS DE VÁRIOS CRIMES, 
INCLUINDO FRAUDE, SUBORNO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA, E 
PRESOS NA SUÍÇA (HÁ O ENVOLVIMENTO DE TRÊS 
BRASILEIROS, CONFORME O DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DOS 
ESTADOS UNIDOS, SENDO UM DELES JOSÉ MARIA MARIN, EX-
PRESIDENTE DA CBF E ATUAL VICE-PRESIDENTE DA 
INSTITUIÇÃO) – MÁFIA DO FUTEBOL (CPI - FIFA E CBF) 

 

REQUERIMENTO N° , DE 2016. 

 

(Do Sr. Goulart – PSD/SP) 

 

Requer a convocação do Sr. Mario 

Sergio Oliveira Pinto, Delegado da 

Delegacia de Polícia de Repressão 

aos Delitos de Intolerância Esportiva 

(Drade), para prestar depoimento 

perante esta Comissão Parlamentar 

de Inquérito.  

 

Nos termos do art. 36 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a convocação do Sr. Mario Sergio Oliveira Pinto, Delegado 

da Delegacia de Polícia de Repressão aos Delitos de Intolerância Esportiva 

(Drade), para prestar esclarecimentos a esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

 

Justificativa 

Matéria divulgada pele EBC publicada no dia 07/07/2016 notícia a 

deflagração da operação Game Over, indica que o delegado da Polícia Civil, 

Mário Sérgio de Oliveira Pinto, é um dos coordenadores da Operação. 

A referida operação apura fraudes em resultados de jogos de 

futebol, e até o momento, as investigações mostram a participação de seis a oito 



clubes no esquema que manipulava resultados de partidas. A intenção dos 

criminosos era beneficiar uma quadrilha que obtinha premiações em casas de 

apostas internacionais. 

Essa investigação nos sinaliza que a máfia do futebol tem varias 

ramificações e tipos de crimes diversos. Acreditamos que o referido delegado 

poderá contribuir a este colegiado para a ampliação do escopo investigativo o que 

possibilitará avaliarmos os resultados dos campeonatos em todo território 

nacional. 

Considerado o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento que possibilitará um maior aprofundamento 

nas investigações. 

 

 
Sala da Comissão, ........ de março de 2016. 

 
 

 

Dep. Goulart 

PSD/SP 


